
UNIVERSIDADEFEDERAL DO CEARÁ
RESOLUÇÃO N° 13/CEPE, DE 12 DE AGOSTO DE 2016.

Aprova o projeto pedagógico do Programade Pós-Graduação em Sociologia (mestradoprofissional - Profsocio), em rede nacional,coordenado pela Fundação JoaquimNabuco.

o VICE-REITOR DA UNI,VERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ,no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que deliberou oConselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), em sua reunião de 12 de agosto de2016, na forma do que dispõe o inciso V do art. 53 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembrode 1996, e as competências previstas nos artigos 13, letra d, e 25, letra s, do Estatuto .emvigor, e
considerando que o Programa de Pós-Graduação em Sociologia(mestrado profissional) tem por objetivo propiciar um espaço de formação continuadapara os professores de Sociologia que atuam na Educação Básica, ou àqueles quedesejam atuar nesta área, inserindo-os em uma rede nacional de produção demetodologias de ensino e de pesquisa acerca das Ciências Sociais e Educação.
considerando que o projeto foi aprovado nas instâncias competentesda unidade de origem e está de acordo com as normas da CAPES e da UFC quedispõem sobre a pós-graduação stricto sensu,

RESOLVE:-
Art. 1º Aprovar, nos termos da documentação apresentada mediante oProcesso nº 016352/2016-83, o projeto pedagógico do Programa de Pós-Graduaçãoem Sociologia (Mestrado Profissional - Profsocio), em rede nacional, coordenado pelaFundação Joaquim Nabuco, a ser ministrado sob a responsabilidade do Centro deHumanidades da Universidade Federal do Ceará.
Art. 22 A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação,revogadas as disposições em contrário.
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O VICE—REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ,no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que deliberou oConselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), em sua reunião de 12 de agosto de2016, na forma do que dispõe o inciso V do art. 53 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembrode 1996, e as competências previstas nos artigos 13, letra d, e 25, letra s, do Estatuto ..emv1gor, e
considerando que o Programa de Pós-Graduação em Sociologia(mestrado profissional) tem por objetivo propiciar um espaço de formação continuadapara os professores de Sociologia que atuam na Educação Básica, ou àqueles quedesejam atuar nesta área, inserindo-os em uma rede nacional de produção demetodologias de ensino e de pesquisa acerca das Ciências Sociais e Educação.
considerando que o projeto foi aprovado nas instâncias competentesda unidade de origem e está de acordo com as normas da CAPES e da UFC quedispõem sobre a pós-graduação stricto sensu,

RESOLVE:-
Art. lº Aprovar, nos termos da documentação apresentada mediante oProcesso nº 016352/2016-83, o projeto pedagôgico do Programa de Pós-Graduaçãoem Sociologia (Mestrado Profissional - Profsocio), em rede nacional, coordenado pelaFundação Joaquim Nabuco, a ser ministrado sob a responsabilidade do Centro deHumanidades da Universidade Federal do Ceará.
Art. 2º A presente Resolução entra. em vigor na data de sua aprovação,revogadas as disposições em contrário.
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